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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a legislação tributária Federal e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 812, de
1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS

....................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por Residentes ou Domiciliados

no Exterior
....................................................................................................................................................

Art. 81. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à alíquota de dez por cento,
os rendimentos auferidos:

I - pelas entidades mencionadas nos artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23
de julho de 1986;

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art.  49 da Lei nº 4.728, de
1965, de que participem, exclusivamente, investidores estrangeiros;

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no
exterior, de certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores
estrangeiros.

§ 1º Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do imposto de renda
quando auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em
decorrência de liquidação parcial ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou
carteiras referidos no caput deste artigo.

§ 2º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a) rendimentos: quaisquer valores que constituam remuneração de capital

aplicado, inclusive aquela produzida por títulos de renda variável, tais como juros, prêmios,
comissões, ágio, deságio e participações nos lucros, bem como os resultados positivos
auferidos em aplicações nos fundos e clubes de investimento de que trata o art.  73;

b) ganhos de capital, os resultados positivos auferidos:
b.1) nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e

assemelhadas, com exceção das operações conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art.
65;

b.2) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa.
§ 3º A base de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelas

entidades de que trata este artigo será apurada:
a) de acordo com os critérios previstos nos artigos 65 a 67 no caso de aplicações

de renda fixa;
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b) de acordo com o tratamento previsto no § 3º do art.  65 no caso de rendimentos
periódicos;

c) pelo valor do respectivo rendimento ou resultado positivo, nos demais casos.
§ 4º Na apuração do imposto de que trata este artigo serão indedutíveis os

prejuízos apurados em operações de renda fixa e de renda variável.
§ 5º O disposto neste artigo alcança, exclusivamente, as entidades que atenderem

às normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando,
entretanto, aos fundos em condomínio referidos no art.  80.

§ 6º Os dividendos e as bonificações em dinheiro estão sujeitas ao imposto de
renda à alíquota de quinze por cento.

Art. 82. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas
entidades de que trata o art.  81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou
liquidação de cada operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro
ocorrer, de outros rendimentos, inclusive dividendos e bonificações em dinheiro.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
§ 2º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do

fundo, sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem
os respectivos direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber,
em contrapartida à diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações
às quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita de dividendos de igual
valor a débito da conta de resultado de variação da carteira de ações.

§ 3º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este
artigo não se sujeitam a nova incidência do imposto de renda quando distribuídos.

§ 4º O imposto deverá ser pago até o terceiro dia útil da semana subseqüente ao
da ocorrência dos fatos geradores.

 * Este § ficará revogado, a partir de 01/01/2006, por força da Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado financeiro e de
capitais; institui o Regime Tributário para
Incentivo à Modernização e à Ampliação da
Estrutura Portuária - REPORTO; altera as
Leis ns. 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850,
de 28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de
2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e
10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os rendimentos de que trata o art.  5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005,
sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um)
dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com
prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e
vinte) dias.

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:
I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da

legislação então vigente;
II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem

os incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:
a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação

desta Lei; e
b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação

desta Lei.
§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:
I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art.  3º da Lei nº

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do
disposto no inciso III deste parágrafo;

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90
(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na
fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada
período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no
inciso III deste parágrafo;

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de
acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
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I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão
tributados exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);

II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio,
cujos rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar
a proporção referida no art.  2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001,
aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do
desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não
ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for
regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova
hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze) meses subseqüentes.

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art.  5º da Lei nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas,
realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de
mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e
de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão.

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de
investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da
proporção referida no § 4º deste artigo.

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se
refere o art.  2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

Art. 2º O disposto no art.  1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos
em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas,
inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às
seguintes alíquotas:

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;
II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.
§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-

se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por
cento) sobre os seguintes valores:

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva,
apurada por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos
prêmios pagos e recebidos no mesmo dia;

III - nos contratos a termo:
a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu

vencimento, a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da
liquidação;

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira
previsto no contrato;

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro
ativo financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:
I - não se aplica às operações de exercício de opção;
II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação,

tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1º deste artigo,
bem como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.

§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da
legislação vigente.
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§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo cujo
valor seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma
pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre
todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto
no § 4º deste artigo.

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o inciso II
do § 2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente,
a bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação
das operações, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo poderá
ser:

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;
II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos

meses subseqüentes;
III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os

incisos I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;
IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de

ações.
§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido

ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as Sociedades por Ações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO XX
 SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS

Seção I
 Informações no Relatório da Administração

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da
companhia em sociedades coligadas e controladas e mencionar a modificações ocorridas
durante o exercício.

§ 1º São coligadas as sociedades quando uma participa, com dez por cento ou
mais, do capital da outra, sem controlá-la.

§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou
através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo
permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos
administradores.

§ 3º A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre coligadas e
controladas, que forem exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários.

Seção II
 Participação Recíproca

Art. 244. É vedada a participação recíproca entre a companhia e suas coligadas ou
controladas.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao caso em que ao menos uma das
sociedades participa de outra com observância das condições em que a lei autoriza a
aquisição das próprias ações (art.  30, § 1º, b).

§ 2º As ações do capital da controladora, de propriedade da controlada, terão
suspenso o direito de voto.

§ 3º O disposto no § 2º do art.  30 aplica-se à aquisição de ações da companhia
aberta por suas coligadas e controladas.

§ 4º No caso do § 1º, a sociedade deverá alienar, dentro de seis meses, as ações ou
quotas que excederem do valor dos lucros ou reservas, sempre que esses sofrerem redução.

§ 5º A participação recíproca, quando ocorrer em virtude de incorporação, fusão
ou cisão, ou da aquisição, pela companhia, do controle de sociedade, deverá ser mencionada
nos relatórios e demonstrações financeiras de ambas as sociedades, e será eliminada no
prazo máximo de um ano; no caso de coligadas, salvo acordo em contrário, deverão ser
alienadas as ações ou quotas de aquisição mais recente ou, se da mesma data, que
representem menor porcentagem do capital social.

§ 6º A aquisição de ações ou quotas de que resulte participação recíproca com
violação ao disposto neste artigo importa responsabilidade civil solidária dos
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administradores da sociedade, equiparando-se, para efeitos penais, à compra ilegal das
próprias ações.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996

Institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
- CPMF, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 8º A alíquota fica reduzida a zero:
I - nos lançamentos a débito em contas de depósito de poupança, de depósito

judicial e de depósito em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art.  890
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art.  1º da Lei nº 8.951, de 13 de
dezembro de 1994, para crédito em conta corrente de depósito ou conta de poupança, dos
mesmos titulares;

II - nos lançamentos relativos a movimentação de valores de conta corrente de
depósito, para conta de idêntica natureza, dos mesmos titulares, exceto nos casos de
lançamentos a crédito na hipótese de que trata o inciso II do art.  2º;

III - nos lançamentos em contas correntes de depósito das sociedades corretoras
de títulos, valores mobiliários e câmbio, das sociedades distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, das sociedades de investimento e fundos de investimento constituídos nos
termos dos artigos 49 e 50 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, das sociedades corretoras
de mercadorias e dos serviços de liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas
de valores, de mercadorias e de futuros, e das instituições financeiras não referidas no inciso
IV do art.  2º, bem como das cooperativas de crédito, desde que os respectivos valores sejam
movimentados em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente
utilizadas para as operações a que se refere o § 3º deste artigo;

IV - nos lançamentos efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com
carteira comercial e caixas econômicas, relativos as operações a que se refere o § 3º deste
artigo;

V - nos pagamentos de cheques, efetuados por instituição financeira, cujos
valores não tenham sido creditados em nome do beneficiário nas contas referidas no inciso I
do art.  2º;

VI - nos lançamentos relativos aos ajustes diários exigidos em mercados
organizados de liquidação futura e específico das operações a que se refere o inciso V do art.
2º.

VII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito para investimento,
aberta e utilizada exclusivamente para realização de aplicações financeiras de renda fixa e de
renda variável, de qualquer natureza, inclusive em contas de depósito de poupança.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
VIII - nos lançamentos a débito nas contas especiais de depósito a vista tituladas

pela população de baixa renda, com limites máximos de movimentação e outras condições
definidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e pelo Banco Central do Brasil.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.110, de 25/04/2005.
IX - nos lançamentos relativos à transferência de reservas técnicas, fundos e

provisões de plano de benefício de caráter previdenciário entre entidades de previdência
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complementar ou sociedades seguradoras, inclusive em decorrência de reorganização
societária, desde que:

* Inciso IX, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
a) não haja qualquer disponibilidade de recursos para o participante, nem mudança

na titularidade do plano; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
b) a transferência seja efetuada diretamente entre planos ou entre gestores de

planos.
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá

normas para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II, VI e VII do caput deste
artigo, objetivando, inclusive por meio de documentação específica, a identificação dos
lançamentos previstos nos referidos incisos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 2º A aplicação da alíquota zero prevista nos incisos I, II e VI deste artigo fica

condicionada ao cumprimento das normas que vierem a ser estabelecidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 3º O disposto nos incisos III e IV deste artigo restringe-se a operações
relacionadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre as que constituam o objeto
social das referidas entidades.

§ 4º O disposto nos incisos I e II deste artigo não se aplica a contas conjuntas de
pessoas físicas, com mais de dois titulares, e a quaisquer contas conjuntas de pessoas
jurídicas.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite de valor do
lançamento, para efeito de aplicação da alíquota zero, independentemente do fato gerador a
que se refira.

§ 6º O disposto no inciso V deste artigo não se aplica a cheques que emitidos por
instituição financeira, tenham sido adquiridos em dinheiro.

§ 7º Para a realização de aplicações financeiras, é obrigatória a abertura de contas
correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo, pelas
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 8º As aplicações financeiras serão efetivadas somente por meio de lançamentos

a débito em contas correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do
caput deste artigo.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 9º Ficam autorizadas a efetivação e a manutenção de aplicações financeiras em

contas de depósito de poupança não integradas a contas correntes de depósito para
investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo, observadas as disposições
estabelecidas na legislação e na regulamentação em vigor.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 10. Não integram as contas correntes de depósito para investimento, de que trata

o inciso VII do caput deste artigo:
* § 10, caput, acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art.  85

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
II - as contas de depósitos judiciais e de depósitos em consignação em pagamento

de que tratam os parágrafos do art.  890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
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III - as operações a que se refere o inciso V do caput do art.  2º desta Lei, quando
sujeitas a ajustes diários.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 11. O ingresso de recursos novos nas contas correntes de depósito para

investimento será feito exclusivamente por meio de lançamento a débito em conta corrente
de depósito do titular, por cheque de sua emissão, cruzado e intransferível, ou por outro
instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 12. Os valores das retiradas de recursos das contas correntes de depósito para

investimento, quando não destinados à realização de aplicações financeiras, serão pagos
exclusivamente ao beneficiário por meio de crédito em sua conta corrente de depósito, de
cheque, cruzado e intransferível, ou de outro instrumento de pagamento, observadas as
normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 13. Aplica-se o disposto no inciso II do caput deste artigo nos lançamentos

relativos a movimentação de valores entre contas correntes de depósito para investimento,
de que trata o inciso VII do caput deste artigo.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 14. As operações a que se refere o inciso V do caput do art.  2º desta Lei,

quando não sujeitas a ajustes diários, integram as contas correntes de depósitos para
investimentos.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 15. A partir de 1º de outubro de 2006, os valores de resgate, liquidação, cessão

ou repactuação das aplicações financeiras existentes em 30 de setembro de 2004, exceto em
contas de depósito de poupança, poderão ser creditados diretamente ao beneficiário, em
conta corrente de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo.

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 16. No caso de pessoas jurídicas, as contas correntes de depósito não poderão

ser conjuntas.
* § 16 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 17. Em relação às operações referentes às contas correntes de depósito para

investimento ou em relação à manutenção destas, as instituições financeiras, caso venham a
estabelecer cobrança de tarifas, não poderão exigi-las em valor superior às fixadas para as
demais operações de mesma natureza, observadas as normas expedidas pelo Conselho
Monetário Nacional.

* § 17 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.

Art. 9º É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota da contribuição,
observado o limite máximo previsto no art.  7º.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA RECEITA PÚBLICA

....................................................................................................................................................

Seção II
 Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das
seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa
de receita da lei orçamentária, na forma do art.  12, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios
que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do

art.  153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos

custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.
16 e 17.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


